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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

PORTARIA N.º 11, DE 1º de JULHO DE 2022      

 

ALTERA os Blocos de Atuação da 2ª, 5ª e 8ª Procuradorias de 

Contas, em virtude de declaração de impedimento, e consolida os 

Blocos de Atuação das demais Procuradorias.  

 

A PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

substituição, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 114, inciso II e III, e 115 da Lei Estadual nº 
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2.423, de 10 dezembro de 1996, e os artigos 57, 58, parágrafo único, e 59, incisos I, IV, e V, da Resolução nº 04, de 

23 de maio de 2002 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas); 

 

CONSIDERANDO o § 1º do artigo 115 da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, introduzido pela Lei 

complementar n.º 204, de 16 de janeiro de 2020; 

 

CONSIDERANDO as declarações de impedimento do Procurador de Contas Evanildo Santana Bragança 

constantes no processo SEI nº 2337/2022; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar os Blocos de Atuação das Procuradorias de Contas, Anexo I da 

Portaria n.º 02, de 03 de fevereiro de 2022; 

 

R E S O L V E 

Art. 1º No Bloco de Atuação da 2ª Procuradoria ocorrem as seguintes modificações: 

I – Ficam excluídas as seguintes Unidades Gestoras: 

a) Câmara Municipal de Manaus  
b) Fundo Especial da Câmara Municipal de Manaus  

c) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus – SEINFRA  
d) Central de Medicamentos do Amazonas – CEMA 

e) Fundação de Dermatologia Tropical e Venerologia Alfredo da Matta – FUAM 
f) Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas – FHEMOAM 
g) Fundação Hospital Adriano Jorge – FHAJ 
h) Fundação Hospital do Coração Francisca Mendes 
i) Fundação de Medicina Tropical Doutor Heitor Vieira Dourado 
j) Fundação Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas – FCECON 
k) SPA e Hospital Dr. Aristóteles Platão de Araújo 
l) Hospital e Pronto-Socorro da Zona Leste 
m) Hospital e Pronto-Socorro Dr. João Lúcio Pereira Machado 
n) Hospital e Pronto-Socorro 28 de Agosto 
o) Instituto da Mulher Dona Lindu – IMDL 
p) Maternidade Azilda Marreiro  
q) Maternidade Alvorada 
r) Maternidade de Referência Ana Braga 
s) Maternidade Dona Nazira Daou 
t) Hospital Infantil Estadual D. Fajardo  
u) Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas – FVS/AM 
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II – Passam a integrá-lo as seguintes Unidades Gestoras: 

Art. 2º No Bloco de Atuação da 5ª Procuradoria ocorrem as seguintes modificações: 

I – Ficam excluídas as seguintes Unidades Gestoras: 

a) Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP  
b) Fundo Penitenciário do Estado do Amazonas – FUPEAM  

 
II – Passam a integrá-lo as seguintes Unidades Gestoras: 

a) SPA da Zona Sul 

b) SPA e Policlínica Dr. José de Jesus Lins de Albuquerque 

Art. 3º No Bloco de Atuação da 8ª Procuradoria ocorrem as seguintes modificações: 

I – Ficam excluídas as seguintes Unidades Gestoras: 

a) Secretaria de Estado da Educação e Desporto – SEDUC 
b) Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Educação Básica e valorização dos Profissionais da 

Educação – FUNDEB 
c) Fundo Estadual de Incentivo ao Cumprimento de Metas da Educação Básica – FEICMEB-FUNDEB 

a) Secretaria de Estado da Educação e Desporto – SEDUC 
b) Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Educação Básica e valorização dos Profissionais da 

Educação – FUNDEB 
c) Fundo Estadual de Incentivo ao Cumprimento de Metas da Educação Básica – FEICMEB-FUNDEB 
d) Secretaria Municipal de Educação – SEMED  
e) Projeto de Expansão e Melhoria Educacional da Rede Pública Municipal de Manaus  
f) Centro de Educação Tecnológica do Amazonas – CETAM 
g) Fundação Televisão e Rádio Cultura do Amazonas – FUNTEC 
h) Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM 
i) Universidade do Estado do Amazonas – UEA 
j) Fundo Estadual do Esporte e Lazer – FEEL  
k) Secretaria de Estado de Cultura e Econômica Criativa – SEC 
l) Fundo Estadual de Cultura  
m) Fundação Amazonas de Alto Rendimento – FAAR  
n) Empresa Estadual de Turismo – AMAZONASTUR 
o) Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil – SEPDEC 
p) Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP 
q) Fundo Penitenciário do Estado do Amazonas – FUPEAM 
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d) Secretaria Municipal de Educação – SEMED  
e) Projeto de Expansão e Melhoria Educacional da Rede Pública Municipal de Manaus  
f) Centro de Educação Tecnológica do Amazonas – CETAM 
g) Fundação Televisão e Rádio Cultura do Amazonas – FUNTEC 
h) Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas – FAPEAM 
i) Universidade do Estado do Amazonas – UEA 
j) Fundo Estadual do Esporte e Lazer – FEEL  
k) Secretaria de Estado de Cultura e Econômica Criativa – SEC 
l) Fundo Estadual de Cultura  
m) Fundação Amazonas de Alto Rendimento – FAAR  
n) Empresa Estadual de Turismo – AMAZONASTUR 
o) Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil – SEPDEC 
p) SPA da Zona Sul 
q) SPA e Policlínica Dr. José de Jesus Lins de Albuquerque 

II – Passam a integrá-lo as seguintes Unidades Gestoras: 

a) Câmara Municipal de Manaus  

b) Fundo Especial da Câmara Municipal de Manaus  
c) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus – SEINFRA  
d) Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE 
e) Central de Medicamentos do Amazonas – CEMA 
f) Fundação de Dermatologia Tropical e Venerologia Alfredo da Matta – FUAM 
g) Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas – FHEMOAM 
h) Fundação Hospital Adriano Jorge – FHAJ 
i) Fundação Hospital do Coração Francisca Mendes 
j) Fundação de Medicina Tropical Doutor Heitor Vieira Dourado 
k) Fundação Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas – FCECON 
l) SPA e Hospital Dr. Aristóteles Platão de Araújo 
m) Hospital e Pronto-Socorro da Zona Leste 
n) Hospital e Pronto-Socorro Dr. João Lúcio Pereira Machado 
o) Hospital e Pronto-Socorro 28 de Agosto 
p) Instituto da Mulher Dona Lindu – IMDL 
q) Maternidade Azilda Marreiro  
r) Maternidade Alvorada 
s) Maternidade de Referência Ana Braga 
t) Maternidade Dona Nazira Daou 
u) Hospital Infantil Estadual D. Fajardo  
v) Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas – FVS/AM 

Art. 4º O Bloco de atuação, ANEXO I da Portaria n.º 02, de 03 de fevereiro de 2022, fica consolidado na forma do 

anexo deste regulamento. 
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Parágrafo Único – Ficam mantidos os anexos II, III e IV (Coordenadorias e Relatórios) da aludida Portaria. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data e sua publicação e revoga as disposições em contrário.  

GABINETE DA PROCURADORA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em 1º de julho de 2022. 
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